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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

Dispõe sobre o aumento dos vencimentos do Pessoal -
Efetivo e em Comissão da Prefeitura Municipal.-

JOSt ANIANO MENEGON, Prefeito Municipal de Oatigaá, Co
marca de Catanduva, Estado de são Paulo, nos termos do artigo 39, -
item II do Decreto-Lei Complementar N.9, de 31 de dezembro de 1969, 
Sanciona e Promulga a seguinte lei, aprovada pela Câmara Municipal/ 
de Catiguá, em sua Sessão de 21 de novembro de 1974, conforme Reso
lução NQ-59/74:-

Artigo lQ- Ficam aumentados em 25~-(vinte e cinco por / 
cento) os vencimentos do Pessoal Efetivo e em Comissão da Prefeitu
ra Municipal de Catiguá, com vigência a partir do dia 12-(primeiro) 
de janeiro de 1975-{hum mil noveceàtos e setenta e cinco1~-

Artigo 22- O Anexo II da Lei BQ-627, de 10 de dezembro/ 
de 1973, passa a ser o constante do Anexo II da presente Lei. 

Artigo 32- As despesas com a execução da presente lei, 
serão cobertas com verbas próprias consignadas no orçamento para o 
exerçÍcio de 1975.-

Artigo 42- Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Ml.m.icipal de Catigu-a 

Registrada no livro competente 
costume. 

21 de l ovembro de 1974. 

de/ 

essor da Secretaria 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Paulo 

A N E X O I . ... .._ __ .... _ --- ___ .... 

. 
CAilGOS REFER~NCIAS QUANTIDADE 

.. 
1 

Contador 
/ 

12 l 

As sistente de Adminie t_, l·l l 

Tesoureiro 10 l 

Auxiliar de Contabilid.- 10 1 

Secretário , . 10 .. . , . 
10 

l .. 
I 

Procurador Judici~l ,8 1 

Of icial de Administração ·7 1 

Es criturário 7 l •• 

Operador de Motoniveladora v 7 l 

' Lanç a.dor / 6 1 

~ Mot oristas ~ 6 4 

Oper ador de Pá Carrega.d. 5· l 

Oper ador 
, 

Hidraulico "" 5 1 

Enca.rreg.de Serviço II / 5 1 
~ ./ 

' Encarreg. de Serviço I 4 .. l 
,,.. 

Por tteiro 4 1 

Chefe Setor de Finanças; A 1 

Chefe Setor de Obras A 1 

Supervisora da Mar.Escolar B l • 

Cozinheira da Mar . Escolar B l . 
.. 

. . 

SETOR 

Finam; as 

Obrf;l,s e Serviços 

Finanças 

Finanças 

Secretaria ,, ,, 
Procuradoria 

Secretaria 

Secretaria 

Obras e Serviços 

Finanças 

Obras e Serviços 

Obras e Serviços 

Obras e Serviços 

Obras e Serviços 

Secretaria 

Secretaria 

l!,inançae 

Obras e Serviços 

Secretaria 

Secretaria 
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.A N E X o II - - - - -
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

. 
. I '. . ' . 

1-1 1 
• 1. . 

' 3 
2- . 

) , 1 

. 
J-

·' · . ,t .. 

VENCIMENTOS EM Cr$ 

~ ,,.,...."? 
). 500 00 ~ ' I 

• ' . ) o 
l. .187 50 . < . $ i 1 

' .z ~.rt>~ ·" 
l.000,00 _· r 

937,5.0 / , 5 t) 
750,00 .. 
625,00 

----- - 500,00 . . 
1 

CARGOS DE PROVIl1'IEDTO EM: COMISSÃO 

VENCIMENTO EM cit 

/ - i.375 , 00 . ' . ' " . . 

. 

FONÇÕES GRATIFICADAS 

ioo.oo 
125, 00 
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